
~ M~4m 

INDICAcAO 

Itamogi, 14 de novembro de 2014. 

EXMO. SR. Presidente da Câmara Municipal de Itamogi. 

0 Vereador vem por meio deste, no uso de suas atribuiçOes legais, 
respeitosarnente requerer que apos conhecimento do plenaiio desta Egregia Casa de Leis vossa 
excelência encamrnhe ao prefeito municipal Osmair Martins, a referida indicacâo que tern o 
objetivo iluminar a rua paralelo ao corrego das pedras, que da acesso a avenida Afonso Pena e a rua 
Joäo Prnheiro 

SIFSTIFICATIVA 

Se faz necessário•a ilurninação da referida rua para.proporcionar maior segurança 
a vizrnha local e aos rnurncipes que trafegarn por al i.  

Na certeza de estar curnprindo a obrigaçAo, apresento esta rndicaçao 
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